
TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

de 10 de Junho de 2004

no processo T-275/01, Mercedes Alvarez Moreno contra
Parlamento Europeu (1)

(Funcionários — Agente auxiliar — Intérprete de conferência
— Artigo 74.o do ROA — Fim da contratação)

(2004/C 217/35)

(Língua de processo: francês)

No processo T-275/01, Mercedes Alvarez Moreno, residente
em Berlim (Alemanha), representada pelo advogado G. Vander-
sanden, contra o Parlamento Europeu (agentes: H. von Hertzen
e J. de Wachter), que tem por objecto, por um lado, um pedido
de anulação da decisão de deixar de recorrer aos serviços de
intérpretes de conferência que atingiram a idade de 65 anos e,
por outro, um pedido de indemnização, o Tribunal de Primeira
Instância (Quinta Secção), composto por R. Garcia-Valdecasas,
presidente, P. Lindh e J. D. Cooke, juízes; secretário: J. Palacio
González, administrador principal, proferiu, em 10 de Junho de
2001 um acórdão cuja parte decisória é a seguinte:

1) A decisão do Parlamento, de 30 de Novembro de 2000, notifi-
cada à recorrente em 10 de Fevereiro de 2001 e a decisão do
Parlamento de 19 de Julho de 2001, que indefere a reclamação
da recorrente, são anuladas.

2) O recurso é julgado improcedente quanto ao mais.

3) O Parlamento é condenado na totalidade das despesas.

(1) JO C 3, de 5.1.2002.

Recurso interposto em 26 de Abril de 2004 por Erich
Drazdansky contra o Instituto de Harmonização do

Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos)

(Processo T-158/04)

(2004/C 217/36)

(Língua do processo: a determinar nos termos do artigo 131.°, n.° 2,
do Regulamento de Processo. Língua em que foi redigida a petição:

alemão)

Deu entrada em 26 de Abril de 2004, no Tribunal de Primeira
Instância das Comunidades Europeias, um recurso contra o
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese-
nhos e modelos), interposto por Erich Drazdansky, residente
em Wiener Neustadt (Áustria), representado por A. Leeb, Recht-
sanwalt, sendo a outra parte no processo perante a Câmara de
Recurso a The Concentrate Manufacturing Company of Ireland,
também designada Seven-Up International, com sede em
Hamilton, nas Ilhas Bermudas.

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

— alterar a decisão impugnada no sentido de permitir a «resti-
tutio in integrum»;

— anular, se for caso disso, a decisão do Instituto e determinar
que este profira nova decisão sobre o pedido;

— em qualquer dos casos, condenar o recorrido a suportar as
despesas do presente processo.

Fundamentos e principais argumentos:

O recorrente solicitou ao Instituto recorrido o registo da marca
nominativa «UUP'S» para produtos da classe 32 (pedido n.o

1 968 676). A The Concentrate Manufacturing Company of
Ireland, titular da marca comunitária e espanhola «UP» para
produtos das classes 30 e 32, deduziu oposição ao registo da
referida marca.
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Por decisão de 31 de Julho de 2003, enviada por telecópia em
1 de Agosto seguinte, a Divisão de Oposição julgou procedente
a oposição. Por requerimento de 1 de Outubro de 2003, que
deu entrada no Instituto em 7 de Outubro de 2003, o recor-
rente interpôs recurso da referida decisão. Por comunicação
escrita de 23 de Outubro de 2003, a Secretaria das Câmaras de
Recurso informou o recorrente de que o recurso não fora inter-
posto dentro do prazo e solicitou-lhe que se pronunciasse sobre
o assunto. O recorrente apresentou em seguida um pedido de
«restitutio in integrum».

Por decisão de 3 de Março de 2004, a Segunda Câmara de
Recurso indeferiu o referido requerimento e negou provimento
ao recurso.

O recorrente afirma que o recurso foi assinado pelo seu repre-
sentante no último dia do prazo e colocado no volume da
correspondência que deveria ser expedida por telecópia. Após
ter procedido ao pagamento da taxa de recurso, a funcionária
encarregada do serviço de correio não recolocou, contudo, por
erro, o documento em causa no volume da correspondência a
enviar por telecópia, mas sim na que deveria ser expedida por
carta.

O recorrente alega que, na decisão impugnada, o Instituto não
aplicou correctamente as normas do Regulamento n.o 40/94
relativas à «restitutio in integrum». Caso as tivesse aplicado
correctamente, o Instituto teria chegado à conclusão de que se
verificam no presente caso as condições para a «restitutio in
integrum», uma vez que não existe qualquer responsabilidade a
nível organizativo que obste à «restituito in integrum», e que as
regras sobre pagamento extemporâneo de taxas constantes do
Regulamento sobre taxas são aplicáveis por analogia.

O recorrente afirma que aqui está objectivamente em causa um
equívoco de pouca importância que, com meios economica-
mente razoáveis mesmo do ponto de vista da organização, não
pôde ser evitado. Há ainda que ter em conta que daí não
resultou qualquer inconveniente do ponto de vista processual
para a parte contrária no processo de recurso.

Recurso interposto em 30 de Abril de 2004 por Eugénio
Branco Lda. contra a Comissão das Comunidades Euro-

peias

(Processo T-162/04)

(2004/C 217/37)

(Língua do processo: português)

Deu entrada em 30 de Abril de 2004, no Tribunal de Primeira
Instância das Comunidades Europeias, um recurso contra a
Comissão das Comunidades Europeias, interposto por Eugénio

Branco Lda., com sede em Lisboa, representada pelo advogado
Bolota Belchior, com domicílio escolhido no Luxemburgo.

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

— anular a Decisão da Comissão de 8 de Agosto de 2004, que
não aprovou o pedido de pagamento de saldo relativo a
processo de financiamento do Fundo Social Europeu (FSE),
não elegeu determinadas despesas apresentadas pela recor-
rente, tendo portanto reduzido a contribuição do FSE em
acções de formação aprovadas por decisão da Comissão, e
que solicitou à recorrente a restituição da quantia de
39 899,07 EUR que recebera a título de adiantamentos
concedidos pelo FSE e da contribuição pública nacional do
Estado Português;

— condenar a Comissão nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente apresentou, em 29 de Junho de 1986, ao Departa-
mento para os Assuntos do Fundo Social Europeu (DAFSE) do
Estado Português a sua candidatura ao financiamento a
conceder pelo FSE à acção de formação profissional a decorrer
no período compreendido entre 2.11.1987 e 31.12.1987, que
mereceu decisão de aprovação da Comissão. A recorrente efec-
tuou o pedido de pagamento de saldo ao DAFSE, através do
qual resultava um saldo favorável à recorrente. O DAFSE efec-
tuou a análise contabilística e documental à recorrente e aos
documentos relativos à acção de formação e, por decisão de
13.3.1989, aprovou o pedido de pagamento de saldo. De igual
modo, também a Comissão aprovou o pedido de pagamento
do saldo. Em 8 de Agosto de 2004, a Comissão profere a
decisão ora recorrida.

Segundo a recorrente, esta decisão viola o Regulamento (CEE)
n.o 2950/83 do Conselho, de 17 de Outubro de 1983, que
aplica a Decisão 83/516/CEE relativa às funções do Fundo
Social Europeu, dado que a recorrente cumpriu rigorosamente
todas as leis, regulamentos, directivas, critérios, imposições e
pressupostos exigidos aquando da aprovação da candidatura à
contribuição do FSE, adquirindo direitos próprios e subjectivos.
A decisão recorrida viola assim direitos adquiridos.

A decisão em causa viola ainda o princípio da confiança legí-
tima e da segurança jurídica, uma vez que a decisão de apro-
vação atribuiu à recorrente o direito e a expectativa juridica-
mente relevante de que iria auferir as contribuições se execu-
tasse a acção de formação nos termos acordados. Segundo a
recorrente, a Comissão poderia ter praticado no início de 1989
o acto que agora entendeu praticar, violando deste modo o
princípio da confiança legítima e da segurança jurídica.

Por último, a decisão recorrida constitui uma grave violação do
princípio da proporcionalidade, pois a recorrente efectuou as
despesas na pressuposição de que a Comissão iria cumprir o
seu compromisso e acordo de contribuição.

28.8.2004C 217/20 Jornal Oficial da União EuropeiaPT


